LEI Nº2278 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2000

ALTERA PARTE DA LEI Nº2265/00

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,



    FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica alterado no artigo 3º, os inciso II,  V e parágrafo 1º e, ainda,  fica acrescentado o parágrafo 5º da Lei nº2265/00: 

“Art. 3º - ...........

II – um representante do Poder Legislativo, indicado pela Mesa Diretora desse poder

V – um representante de outro segmento da Sociedade local.

§ 1º O Presidente será eleito e destituído pelo voto de dois terços dos conselheiros do COMALES presentes em Assembléia Geral especialmente convocada para tal fim

§ 5º As atribuições do Presidente e demais membros devem ser definidas no Regimento Interno do COMALES.”

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 21 de dezembro de 2000.

Registre-se e Publique-se:

     Vitor Gilberto Kerber





Roque José Reichert

Secretário da Administração




   Prefeito Municipal

